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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N° 2093/2022, DE 16 DE MAIO DE 2022.

(Declara  ponto  facultativo  o
dia  20  de  maio  2022  e  dá
outras providências).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que no dia 20/05/2022 (sexta-feira) a
CPFL (concessionária de energia) fará uma interrupção de
fornecimento de energia elétrica de forma programada;

CONSIDERANDO que o dia 19/05/2022 (quinta-feira) é
feriado  municipal  em  comemoração  ao  aniversário  da
cidade;

D E C R E T A
Artigo  1º  -  Fica  declarado  ponto  facultativo  o  dia

20/05/2022 (sexta-feira), não havendo expediente interno e
atendimento ao público nas repartições públicas municipais
excepcionalmente neste dia, exceto naquelas que prestam
serviços  essenciais  e  ininterruptos,  que  funcionarão  em
escala de plantão e/ou revezamento.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Saltinho/SP, 16 de maio de 2022.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal
Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Saltinho/SP
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO Nº 02/2022
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL

Eu, HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, na qualidade de
Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, em
função da publicação na edição nº 666 de 16/05/2022 do
Edital  de  Classificação  Final  dos  candidatos  aprovados  no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Saltinho
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho),  para  o
provimento dos empregos de ATENDENTE, MOTORISTA e
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, tendo em vista a conclusão
de todas as etapas relativas ao certame em tela, prazos
recursais e demais exigências, e, decorrido o prazo recursal
constante  no  item  8.1  do  Edital,  sem  que  houvesse  a
interposição de recursos por parte dos candidatos inscritos,
HOMOLOGO em todos os seus termos o Resultado Final do

PROCESSO  SELETIVO  Nº  02/2022  e  o  trabalho  da
Comissão  de  Coordenação  e  Fiscalização  dos  Processos
Seletivos,  através  da  empresa  responsável  Publiconsult
Assessoria e Consultoria Pública Ltda EPP,  salientando a
objetividade e lisura desse Processo de Seleção.

Publicada e homologada a relação final dos candidatos
aprovados,  iniciaremos  o  processo  de  convocação  dos
futuros  servidores  desta  Prefeitura  Municipal,  de  acordo
com a Lei Municipal nº 672, de 18 de dezembro de 2018, e
à  medida  de  nossas  necessidades,  a  fim  de  atender  as
prioridades que a Prefeitura Municipal possui de imediato
ou durante a vigência desse Processo Seletivo nº 02/2022.

Saltinho, 17 de maio de 2022.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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COMUNICADO OFICIAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PARA ACOMPANHAMENTO DOS

RESULTADOS DA SAÚDE
1º QUADRIMESTRE DE 2022

Hélio  Franzol  Bernardino,  Prefeito  Municipal  de
Saltinho/SP e o Vereador Amadeu Soares da Silva Junior,
Presidente da Câmara Municipal de Saltinho/SP, no uso de
suas  atr ibuições  legais,  tornam  públ ico  para  o
conhecimento  de  interessados,  que  realizar-se-á  uma
Audiência Pública, no dia 23/05/2022, com início às 20:15h,
nas dependências da Câmara municipal, à Avenida 07 de
Setembro,  1711,  Centro,  Saltinho/SP,  nos  moldes  que
dispõe § 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 4 de
maio de 2000 e a Lei Federal nº 141/2012 no seu artigo. 36
§ 5°com o objetivo de demonstrar e avaliar o resultados da
Saúde do 1º Quadrimestre de 2022.

A  audiência  será  aberta  ao  público  e  também
t r a n s m i t i d a  a o  v i v o  p e l o s  l i n k s
(https://www.facebook.com/camarasaltinho)  e  Youtube
https://www.youtube.com/channel/UC_T0FFs0WaND-p88UD
q6Y3Q  ,  a  participação  da  população,  será  de  grande
importância  para  a  democracia,  numa demonstração de
transparência da gestão fiscal, em atendimento a legislação
supracitada
Publique-se.

Saltinho/SP, 05 de maio de 2022.
Hélio Franzol Bernardino

Prefeito Municipal
Vereador Amadeu Soares da Silva Junior

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................

COMUNICADO OFICIAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA – ACOMPANHAMENTO DAS

METAS FISCAIS REFERENTES AO
1º QUADRIMESTRE DE 2022

Hélio  Franzol  Bernardino,  Prefeito  Municipal  de
Saltinho/SP e o Vereador Amadeu Soares da Silva Junior,
Presidente da Câmara Municipal de Saltinho/SP, no uso de
suas  atr ibuições  legais,  tornam  públ ico  para  o
conhecimento  de  interessados,  que  realizar-se-á  uma
Audiência Pública, no dia 23/05/2022, com início às 20:h,
nas dependências da Câmara municipal, à Avenida 07 de
Setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP, nos moldes do que
dispõe a Lei Complementar nº 101/00, de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, para apresentar os
resultados das Metas Fiscais do 1º quadrimestre de 2022.

A audiência será aberta ao público e transmitida ao
vivo  ,  pelas  páginas  da  Câmara  Municipal  no  Facebook
(https://www.facebook.com/camarasaltinho)  e  Youtube
https://www.youtube.com/channel/UC_T0FFs0WaND-p88UD
q6Y3Q  ,  a  participação  através  dos  meios  digitais  e
presencialmente , será de grande valia para a democracia,

numa demonstração de transparência da gestão fiscal, em
atendimento a legislação supracitada
Publique-se.

Saltinho/SP, 05 maio de 2022.
Hélio Franzol Bernardino

Prefeito Municipal
Vereador Amadeu Soares da Silva Junior

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................
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Extrato Contrato nº 004/2022
Contrato: 003/2018 – Aditamento 04/2022 Contratada:

GRIFON  BRASIL  ASSESSORIA  LTDA  EPP,  Contratante:
Câmara  Municipal  de  Saltinho  -  Objeto:  Contratação  de
empresa  para  prestação  de  serv iços  técnicos
espec ia l i zados  em  admin i s t ração  púb l i ca  –
acompanhamento publicações.  Prazo:  12 (doze) meses –
Valor  Mensal:  R$  60,33  (sessenta  reais  e  trinta  e  três
centavos) – Valor Global: R$ 723,96 (Setecentos e vinte e
três reais e noventa e seis centavos), Saltinho - SP, 09 de
Maio de 2.022 – Amadeu Soares da Silva Junior - Presidente
da Câmara Municipal de Saltinho.

Saltinho, 09 de Maio de 2022.
AMADEU SOARES DA SILVA JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Saltinho
...........................................................................................................
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